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   PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

    Estado de São Paulo


Ofício n.º 517/2009






Garça, 22 de abril de 2009. 

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 025/2009

Senhora Presidente,

Temos a honra de submeter à elevada apreciação dessa Casa o incluso Projeto de Lei nº 025/2009, através do qual estamos propondo a denominação de “Carlos Augusto Teixeira Pinto” ao novo Distrito Industrial, com área de 8,99 alqueires paulistas ou 21.75,58 ha, objeto da matrícula nº 3.676 do CRI local. 

Trata-se de uma justa homenagem que pretendemos prestar à memória do Sr. Carlos Augusto Teixeira Pinto, pelas inúmeras contribuições que o mesmo prestou a este Município, conforme pode ser verificado no perfil biográfico em anexo.

Vale salientar que a sugestão de tal denominação partiu do Vereador Adamir Maurício de Barros e contou com o apoio de outros Edis, e ainda, que pretendemos efetuar o lançamento da pedra fundamental deste novo distrito industrial  no dia 05 de Maio, data em que se comemora o aniversário de emancipação político-administrativa do Município de Garça.
Solicitamos especial atenção dos nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como requeremos sua tramitação em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município. 

Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

Exma. Sra.

PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Câmara Municipal de Garça

NESTA
PROJETO DE LEI N.º  CM  34/2009
DÁ DENOMINAÇÃO AO DISTRITO INDUSTRIAL QUE ESPECIFICA




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado “CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA PINTO” o Distrito Industrial, com área de 8,99 alqueires paulistas ou 21.75,58 ha, objeto da matrícula nº 3.676 do CRI local. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Garça, 22 de abril de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL

